
TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 01 

Contrato nº 052/2022 

Processo nº 081/2022 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE HUMAITÁ/RS, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. PAULO 

ANTONIO SCHWADE, CPF nº 175.754.190-04, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa PEMAC COMERCIAL DE MAQUINAS SANTA 

LUZIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com firma registrada no CNPJ sob o n° 

90.966.391/0001-96 com sede na Rua Humberto de Campos, n° 55, na cidade de Carazinho/RS, neste 

ato representada pelo, Senhor Milton Luiz Pereira, residente e domiciliado na cidade de Carazinho/RS, 

portador do CPF n° 347.300.870-20, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, ambos 

devidamente representados, têm entre si certo e ajustado o presente Termo Aditivo, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

 

 Face de aditivo de item, devido a ajustes necessários após a iniciação do serviço, notou-se a 

necessidade de outros reparos que não estavam previstos no termo de referência inicial. Segue a relação 

dos itens e seus respectivos valores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Quant 
 

UNID DESCRIÇÃ0 MARCA VL.UNIT VL.TOTAL 

1.  01 Pç  Junta 73127131               134,62    

2.  13 Pç  Calço ajuste 70673190        13,18       171,34 

3.  02 Pç  Mancal 70683928      299,55       599,10 

4.  01 Pç Espaçador              331,68 

5.  11 Pç  Calços ajuste 73127756        14,32       157,52 

6.  19 Pç  Calços ajuste 70605085        11,13       213,37 

7.  01 Pç  Espaçador 7522197802         937,29 

8.  02 Pç  Retentor 73145398      163,21       326,42 

9.  01 Pç  Espaçador 75221979         298.75 

10.  02 Pç  Bucha 75214052      160,40       320,80 

11.  02 Pç  Retentor 73064174      279,82       559,64 

12.  01 Pç  Cubo 73064175      1,937,00     

13.  02 Pç  Retentor 73064716      216,58       433,16 

14.  02 Pç  Cruzeta 73134821      529,68    1.059,36 

15.  01 Pç  Filtro 73125853             91,47 

16.  01 Pç  Corrente 70620167      1.829,00 

17.  56 Pç  Parafusos 12mmx10          4,00       224,00 

   TOTAL      9.533,05 



Portanto, faz-se necessária a suplementação de R$ 9.533,05 (nove mil e quinhentos e trinta e três 

reais e cinco centavos) para o pagamento dos itens. 

 As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas. E, por estarem 

assim, justos e acertados, assinam o presente termo que foi elaborado em tres vias de igual forma e teor, 

que passa a fazer parte integrante do contrato firmado anteriormente entre as partes, para que surta seus 

jurídicos e legais efeitos. 

 

 

 

Humaitá/RS, 01 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

      

      MUNICÍPIO DE HUMAITÁ                                      

 

 
 

PEMAC COMERCIAL DE 

MAQUINAS SANTA LUZIA LTDA 


